
ElFoctuado o casamento, ella convivou 
durante algum tempo com o seu esooso, 
toado tido um flliio. 

Pois bem : oito annos depois, l icly Ha- 
milton podiu aos tribunaos eoclesiasticos que 
declarassem nullo o casamento, e esse casa- 
mento foi declarado nullo ! ! 

Lady Hamilton contraliiu novo casamento. 
Houve ou não, neste caso, uma verdadeira 

dissolução do vinculo matrimonial ? 
O Sr. Güedelha Mourão — Mas si o ca- 

samento estava nullo ? 
O Sr. Adolpiio Gordo — Sabe V. Ex. qual 

foi o fundamento invocad > pelos tribimaes 
eeclosiasticos para declararem nullo esse ca- 
samento l O da violência !! 

O Sr. GOedeliia Mourão — Si ficou pro- 
vada a violência, o casamento estava eltecti- 
vameníe nullo. 

O Sr. Adolpho Gordo — Xão houve vio- 
lência alguma; lady Hamilton consentiu 
livremente no casamento, em virtude do pe- 
didos de sua família e do Napoieão 111, o con- 
viveu com o sou esposo. 

O Sr. Güedelha Mourão — V. Ex. viu 
o processo ? 

O Sr. Adolho Gordo — Não vi, mas o 
facto 6 referido por vários oscriptores, entre 
os quaes, ci,aroi A. Naquct o Leon Donnat. 

Creio, Sr. Piv .idonto, que não p-cci >o 
commentar esse facto. (Apoiados.) Direi ape- 
nas o seguinte: si a Igreja, polos termos 
vagos d,': suas deis, pode annullar qualquer 
cas unea-ín, embora eonsummado, e embora 
delis tenham resultado flllios ; — si a Igreja 

M tem, mais do uma voz, dissolvido o vin- 
culo conjugai, deoratando assim verdadeiros 
divórcios, como é possível ,que uma emenda 
instituindo o divorcio civil possa atormentar 
tanto os catholicos b azileiros? ! 

E' curioso, Sr. PreúJonto! A Bélgica 6 
«m paiz catliolico, muito mais cathaüco do 
que o nosso. O clero, que dispõe nesse paiz 
de uma força immensa, o clero, que fomen- 
tou a revolução de 1830, c que teve na Con- 
stituinte representantes distiimtis.im n, en- 
tremnto nao revogou a lei que p -rmittiao 
divorcio o que já eaiaya.om.íigor ha mui,. ,á 
íiU aOS . 

Depois de 1> 30, os catliolico; constituíram 
um parti lo poli ;ico fof .issi.mo, que tem es- 
tado muitas vezes no podei e—coma singu- 
íarissima—os.se par ido não eliminou da le- 
gislação do paiz o instituto Jo Jiv ircio ! 

A p 'pulação da França <5 ent olica, o a 
França teve nec idade, em virtude de inte- 
rosses de ordem elevada, de restabelecor o 
divorcio. E' cavli.Mica uma parto da popu- 
lação da Síuissa, o desde 1874 6 pennittido o 
divorcio em todo o paiz: é cathoiica uma 
parto da população da Allemanha, o o Co- 
digo Civil Federal instituiu o divorcio; ó 
cathoiica uma parto da população d i Ingla- 
terra, o desde 1857 existe neisc paiz o di- 
vorcio; 10 milhões d ■ catholicos tom a Amo 
rica do Norte, o todos os Estados dos -e gran- 
'e paiz permittem. em suas leis. o divorcio ! 

'■ "«ara os catholicos bradloiros 6 que é 
sa a questio do divorcio civil! 

'inpugnador da emenda, que é ura 
• illustrado, não podia e não 
r aquello argumento, porque 
que no nosso rogimen, quando 
m tosa fosse a questãi para os 
izileiros, ainda assim a acção 
não pôde ser limitada pelas 

.losas, porque o Esfri^lo não pode 
. as sms leis fis leis' da Igreja, 

o, na phraso do um oseriptor, con- 
ura acto de fó «m dever civil, sem 

tr o grande principio da separação do 
'oral do espiritual. (Apoiados.) 
nbem sou catholico, ár. Presidente, 
casado ha 2~> annos o não preciso o 
'iero o divorcio para mim; e si, como 
Ci». attentas as minhas crenças, posso 

j.iiior que o y meulo do casamento que 
cwitrahi perante ò altai', é indissolúvel, en- 

tretanto, neste reôiato, cono legislador da 
um pa z donlinado por um regimea do com- 
pita separação da Igreja do Estado, de 
ampl i lioerdade religiosa ; ae um paiz cuja 
ordem política ô dominada pelo principio do 
secularizaçro ; de um paiz cuja população 
não e composta apenas na catliolicos roma- 
nos, mas também de jud -is. protostanues o 
livres pensadores, que admittom o divorcio, 
não posso impor as minhas cronç ts a quem 
quer que seja, não posso pro iender que o 
dogma seja convertido om lei, mas devo 
attendor, pura e simpl • mente, para os ele- 
vados interesses do direito. (Apoiados e 
apartes.) 

Do contracto do casamento decorrem di- 
reito o deveres : desde que um dos cônjuges 
deixa do cumprir as obrigações que lhe com- 
petem. de modo que a união não só não 
pôde mais attingir o fim p ira o qual foi coa- 
tracta la, mas aiij ia, no dizer de u n emé- 
rito ciyüista, coqititue um obstáculo a que 
os cônjuges cumpram o sou destino, o con- 
jugo lesado devo ter o direito de pedir a dis- 
solução do casamento? Desde que um casa- 
mento e-tá dr fado dissolvido, devo o legis- 
lador permittií a Kiptura legal ? 

Eis. Sr. Presidente, as únicas questões 
que o legislador br iziloiro deve estabalecer 
e resolver. (Muito bem.) 

Si infeliz. Sr. Presidente, foi o primeiro 
argumento invocado contra o divorcio pelo 
■Sr. con ilheiro Correia, ainda mais infeliz 
foi o segundo. 

Disse S. Ex. que essa instituição vae pro- 
vocar a dissolução dos costumes, e p mderou 
que as lições "o passado mostram que, om- 
quanto domi .. m os i nus o austeros cos- 
tumes, ni gmm se lembr.m do divorcio. 
Naturalmente : onde dominem os bons e 
austeros costuines, onde os casaos vivam 
unidos e feli ms, não ha necossidado do di- 
vorcio, pela m ;sma razão pela qual não Ji v- 
vorá nec ■ssidade de médicos o de ramoctios,' 
onde não hou er mHóstias. 

Como ou lamento, Sr. Presidente, não ter 
estado presente ã reunião da Coinmissã > em 
QiioS. Ex. dp;envolveu ádiiella sua theso ! 
s. ' x. u. .turaimanto '"emõe.slrQig e dem ms- 
trou de ufa m ido caoal, que a Sociedade 
brasileira, porisso mesmo que a nossi legis- 
lação nunca con sagrou o vorda loiro institu- 
to do divorcio, ó uma sociedade de anjos, 
tendo costumes puríssimos. S. Ex. natural- 
mente demonstrou que nun ni se dou no seio 
dequilquee família brasileira, um desses 
faciosque tornam impossível a vida con- 
jugai ; nunca houve um adultério, nunca um 
dos cônjuges tentou assassinar o outro, 
nunca oden lcu-o com gravíssima injuria, 
como nunca se deu um facto do abandono ! 
E tulo isso, porque f Porque a nossa lei diz 
que o vinculo conjugai ó perpetuoo indisso- 
lúvel, o só so rompe pela morte do um dos 
cônjuges ! E porque a lei o diz, os cônjuges 
vivem perpetua mente unidos e felizes l' 

E também na ilespauba, em Portugal, na 
Itali i e em outros p iizes, om que o divorcio 
ainda não é permiti Ido, os cônjuges atra- 
vessam a vida. perfeitamente unidos o por- 
léitamonto folires! 

E naturalmente S. Ex. também lomon- 
strou que os costumes da sociedade da Bél- 
gica, da Inglaterra.-da Suissa. da Allemanha; 
da Áustria, da Rússia, da Noruega, da Suécia, 
da Dinamarca, da Hollanda, da Grécia o do 
tidos )s demais paizes einftm que idmitíèm 
o divorcio, são pr ifundwmonto iramoraes : 
nao se sabe nesses infelizes paizes o que seja' 
a lamilia, porque o que nelie-i impera-- ó 
uma dov.issidão que assombra!! 

E 8. Ex. tinha, para demonstrar com 
lac .os a sua theso e para hprosentar um 
argumento sem replica, necessidade de fazer 
um confronto en e '. rança o a Bélgica. 
Esses dous paizes „oom os mosruos hábitos, 
os mosraos costiHnos o . mesma língua, o, 
entretanto, ega um pori rio de cerca do 80 

annos, cmquanío que a legislação belga per- 
mjttia o divorcio, a da França não o por- 
raittia. Cumpria a S. Ex. fazer osso con- 
fronto, para salientar as conseqüências fu- 
nestas daquella instituição. 

0 Sr. Anizio de Abreu— Dã licença para 
um aparte ? 

O Sr. Adolpho Gordo —Com o maior 
pi%or. 

O Sr. Amizio de Abreu—Durante esse pe- 
ríodo, a França só peraiittia a separação do 
corpos, e deram-se nesse paiz mais separa- 
ções do corpos do que divorcies na Bélgica. 

0 Sr. Andrade Figueira— A população 
francoza é muito maior. 

O Sr. Anizio de Abr u—0 calculo 6 feito 
om relação ao namoro de casamentos, e le- 
lizmonrto esse calculo não ó meu. 

O Sr. Andrade Figueira — Mesmo que 
fosso do V- Es... 

0 Sr. Anizio de Abreu—Seria julgado 
suspeito. (Trocam-se muito* apartes). 

ti Sr. Presidente—Attonção. 
O Sr. Adolpho Gordo—Jã que o iilustro 

impugnador da emenda afRrmou que a ins- 
tituição lio divorcio provoca a dissolução dos 
costumes, S. Ex. tiulia nocessidado de con- 
frontar os costumes da sociedade belga com 
os da fraácoza, nes-o^longo período de cerca 
de 80 annos, para demonstrar que, çfhbora 
esses paizes tenham' os mesmos hábitos ea 
mesma lingua, entretanto ao mesmo tempo 
em q.io a França tinha costumes puríssimos 
por nãi pormíttir o divorcio, a Bélgica havu 
cabido na mais abjocòa depravação ! 

ínfolizmo ite, Sr. Presidente, não estivo 
presente ã reunião ora que 8. Ex. fallou e 
não o ivi essa curiosa demonstração, de modo 
que tive necessidade'do recorrer aos dados 
estatísticos para eu proprio fazer esse con- 
fronto. 

E sabe V. Ex. Sr. Presidente, o que <5 que 
a eitatisti-a demonstra ? 

Pj"leisainonto o contrario do que afllrmou 
o illns.ro Sr. oonsoltpeiro Correia : muito 
maior foi o numefo de famílias desunidas 
na Frfnça em relação a um mesmo numero 
do çasameutos, ao que na Bélgica. 

O qm) i es ,àás Jea d ea mstra 6 que no po- 
ri .d.» db 18!') a 18:8 s .Tire uma » ; tia «8 "SS 
casamentos, dosunia-se umafamilia na Fran- 
ça, em quanto que na Bélgica desunia-se 
uma família sobra uma media de 387 casa- 
mentos. 

Estes algarismos são eloqnenüsnmos o, do 
resto, ninguém ignora o quanto são severos, 
moralizados os costumes da sociodado 
belga, 

Dizer que a Instituição do divorcio vao 
provocar a dissolução dos costumes é dar ã 
lei eíf dtos que ella não tora; 0 darã lei que 
p 'obibi-so o divorcio, na phraso do Paulo o 
Victof Marguoritto, o poder mágico de in- 
jectar nas vejas dos esposos um filtro de 
amor, do constância p de dedicação ! Si a lei 
tivesse esse mágico poder, si, decretando a 
virtude, virtu na fosse a sociedade; si,decre- 
tando a indUsolubflidado do vinculo conju- 
gai, o casamon! o fosm de facto indissolúvel, 
vivendo os esposos sempre unidos e sempre 
felizes, ao abrigo do toda o qualquer tenta- 
ção, não so dando nenhum desse; Cactos gra- 
víssimos que tornam impossivol a vida con- 
jugai, então, smh, esta instituição deveria 
ser combatida com todas as forças 1 

Só quem não . conhece a natureza, ô que 
pod • dar á lei . ,se mágico o extraordinário 
poder, 

SI os osp >sos, om sua Immensa maioria, 
atravessam unidos a vida,, não ó parque a 
lei detoriuine a indissolubilidade do vinculo, 
6 pela aff dção quo um dedica aó outro, ó 
pela proíiin i; adelçã i qug ambos dedicam 
aoi filhos. 

E direi mais. no dia era que for instituído 
odivordo, n i dia om iiuo um dos esposos 
souber que si praticar qualquer dos lautos 
que podem determinar a dissolução do vin- 
culo o outro pôde requerer essa dissolução 



e casar-so com outra pessoa, velará com o 
máximo cuidado Sobre a sua çonducta. 

Nao quero dizer quo o divorcio, em ^i, 

vr„T .j ?I'a I);ki'a desejar que não bon- eco noces-udado do divorcies o quo todos o. 
casaos vivessem sempre unidos. Kntondo- 
portm, quo d remodio necessário para casos 
muito graves. Será um remo lio deplorável, 
dizem Paulo e Victor Margueritto, maa é 
incontostavolraento necessário, tão neces- 
sário como a amputação que o medico faz, 
quando a gangrena está declarada. 

O Sr. Andrade Fktdeira—E' bom que o 
paiz nao experimente esse remodio. 

" Adoldho Gordo—Tom s'do expori- 
montado pelos paizes mais civilizados do 
mundo, o todos consorvam-nte ate hoje. 

l.is, Sr. Presidente, o que mo cumpro 
dizer em resposta ao discurso do Sr. conse- 
Iheiro Correia. 

O Sr. Alencar Araripa limiíou-so a di- 
zer que é contrario ao divorcio, por incon- 
veniente aos interesses da sociedade e á 
tranquilidado da família, mas não justificou 
esat sua opinião. 

O Sr. conselheiro Andrade Figueira, depois 
de ponderar que o divorcio é uma conseqüên- 
cia necessária do ca lamento civil, accrescen- 
tou quo, sendo o casamento um dogma, uma 
instituição jurídica mocal o social e produ- 
zindo o divorcio graves inconvenientes, é 
indispensável que o Projecto do Codigo. polo 
monos consagro o regimon da Hespanlia, 
conciliando o casamento civil com o religioso 
e não admittiodo o divorcio. 

Relevar-me-ka S. Kx. quo eu não tome em 
consideração os seus conceitos sobro o casa- 
mento civil, ^porque a nessa Constituição 
Política dispõe no art. 72 § -l", em termos 
nem claros o precisos, quo a Rfpublica só 
reconhece o casamento civil. 

Sr. Prosidonte, a Commissão perante a 
gual tenho a honra do estar faltando ostá 
incumbida do formular um projocto do Codigo 
Civil, isto é, do lei ordíhana, e falleco-lhe, 
iwr isso, competência para propor qualquer 
reforma daqufUo texto constitucional. Propor 
que se de validade aos casamentos religiosos, 
consagrando o nosso futuro Cpligooregl- 
1..UU OiU 'lesp.i.pjl I ^ Oi' ,! i ," 1,1.,:! 
rolortna do art. TZ-1" Aa l unslituiçao, 
reforma essa quo vau, aliás, destoar de 
outros principios cardoaes de nosso systema 
político. As reformas constitucionaes só po- 
dem ter legar observados os tramites do 
art. 90. Nada mais tenho necessidado de 
dizer em resposta ao discurso do omorito 
mostro do direito. Entretanto, antes do 
passar adianto, preciso salientar o seguinte 
conceito do S. Kx.." « o iltvorcio é uma conse- 
qüência necessária do casamento civil.» 

O illustro Sr. Coelho Rodrigues disso quo 
o casamento, considerado em si mesmo, não 
é ura contraeto, o nora um acto puramente 
civil ou religioso: <5 ura facto natural o 
necessário á conservação o ao aperfeiçoa- 
mento da espoeio, do modo quo não pódo ser 
dissolvido, por ser a dissolução do vínculo 
contraria aos fins ossenciaes do' acto. 

E' o quo so acha oscripto no resumo do 
Diário do Congresso. 

O casamento civil ó um contraeto resul- 
tante do accordp de duas vontades. Contra- 
eto sui generis, é certo, mas sempre um 
contraeto. 

Certo, os esposos no momento em quo se 
unem .aspiram á porpetuidado do vinculo, 
mas elles próprios, algumas vozes, em vir- 
. ide do fartos quo tornam impossível a vida 
eu coroinum, dissolvem, do fac o, osso vin- 
culo. O divorcio não rompo o casamento, 
diz um notável escriptor, simplesmente con 
stata uma ruptura já feita. 

Si na opinião do illustrado Sr. Coelho Ro- 
drigues, o casamento é um facto natural, 
o divorcio, quando o casamento não pôde 
realizar os seus elevados intuitos, ó tam 
bom ura facto natural. 

Poço respoilosamentc licença aos lllustres 
membros da Commissão, para submetter ao 
sou elevado critério algumas questões: 

O casamento é um vinculo livremente es- 
tabelecido entro duas pessoas, é u,., pacto de 
fidelidade, do amor o de assistência reci- 
proca. O amor o o respeito determinam in- 
co iestavelmonte a força o a garantia dessa 
instituiçã). A unidade de sentimentos que 
faz cadência do casamento, diz Laurent, so 
manifesta por devores que as legislações 
consagram, o que constituem verdadeiras 
ob. igações juridicas. 

No dia em que um dos esposos, desconhe- 
cendo qualquer das promessas que consti- 
tuo. . a estenda do casamento, violar abe> 
■ .K ate nma das obrigações jurídicas quo 
deco em dos-o contraeto ; no dia < u que, 
ou p ■ virtude do aduii seio, ou de um crime 
do i.onta va do morto, ou de ou co qualquc • 
freto g.*avi iuio. a contiuuaçao da união 
entro o' cônjuges so ton impossível o 
c.Ies, do )"..cto, dissolverem o casamento; 
no dia em quo os-a união n m puder realizar 
dm.s os fia; p..r.. «uo foi contractada — em 
nome .Io que itoresso social, do que prin- 
cioío ('o direi > i a de a lei manter a inuis- 
solubilldade do vinculo ?! 

Em nome de que prindnio do justiça ha dn 
-imi...di.-,1iitvx> rSjM>0 les.Vfo tenlla O direito 
do pedir a dis.mli çâo do casamento ?! 
p.O que c o divorcio f pergunta Laurent. 
L a ruptura icgal do casamento, mas esta 
ruptura legal não faz mais do que constatar 
a ruptura moral; esta rt quo ó o verdadeiro 
fund tmonto do divorcio. 

Km noiiie de que interesso, do quo princi- 
pio de direito ha de alei dizer A mulher quo, 
por exemplo, tiver sido injiistamonte abando- 
nada por sen marido, logo no inicio da sua 
vida conjugai: — «não tendes direito ás san- 
tas alegrias da família o da maternidade, 
nao tendes o direito de rivor legiUmamonto 
nas condições que a natureza humana im- 
plica e impõe ; estaoe condamnada a uma 
viuvez perpetua ? ! Porque impedir essa se- 
nhora, que pódo ser digna o virtuosa, de 
contralur novo casamento o do constituir 
uma lamuia em que p.issa ser feliz ? ! 

Ha alguns annos, um negociante do São 
Paulo pediu a annullação do casamento que 
havia contrahido, allegando que não tinha 
encontrado a sua esposa em estado de vir- 
gindade, c quo ella havia tido um filho antes 
lie casar-se. Não pôde provar as suas 
allogaçõcs. 

Essa senhora pertencia a uma distineta 
família o contava, apenas, 18 annos do 
idade. 

Pergunto, do novo: em nome de que inte- 
resso, do que principio, a lei impõe a essa 
senhora uma viuvez eterna f ! (Mudo 
bem.) 

K quando 6 a mulher quo enche de opprobrio 
o sou lar, quando, pela sua dovassmào ou 
perversidade, torna impossível a vida con- 
jugai, em nome de quo principio de justiça 
ou do que interesse social, deve a lei prohi- 
bir ao esposo ultrajado a constituição de 
nova família,—que pódo ser um exemplo de. 
honra para a sociodado f! 

Km nome dos interesses dos filhos ( 
Mas será, por ventura, do Interesse dos 

filhos quo elles cresçam respirando uma 
atmosphora envenenada, entro dois entes que 
so odeiam, assistindo a scenas abomináveis, 
perdendo todo o respeito para com seus 
pais, dosprozaúdo-os ou odiando-os ?! {Muita 
bem; muito bem.) 

o quo faz, diz um eminente escriptor, a 
desgraça dos filhos não é a ruptura legal do 
casamento; 6 a discórdia., o odio, o crime 
do que são testemunhas o victimas. Para 
elles, o melhor remodio será c uiais ra- 
dical. 

E, si em nome do interesso dos filhos o loL 
gislador julga-se com o direito do impedir o 
divorcio, em nome desse mesmo interesso, 
devo impedir a separação do corpos. 

Sr. Presidente, ao iniciar as minhas obser*. 
vaçõos, declarei que, quando o projeeto do 
Codigo Civil for snbmottido á consideração 
da Gamara, examinarei a gravo questã > do 
divorcio sob todas as suas fhoes: limito-me 
lojo a submetter á illustrada Commissão 

aquollas interrogações. Tenho para mim 
que ostabulecer aquollas questoos, rt resol- 
vo l-as. (Mailu bem.) 

K, ao concluir, seja-m« licito citar algumas 
palavras do ura luminoso parecer do Senado 
sobre o divorcio: 

« Ninguém pódo negar o facto da existên- 
cia de muitos casaos cuja convivência tor- 
non-so impossível, nem sustentar que a au- 
toridade publica possa manu militari obri- 
gar a viverem juntos os cônjuges quo se 
tomarem irroconciliavois e uiuito menos 
negar que essa convivência, ainda que pu- 
desse ser imposta á força, seria uma fonte 
do corrupção o aviltamento para a prole, de 
vergonha para a família de ambos, de es- 
cândalos para a sociod elo o do perigos para 
a ordem publica.» 

Essas palavras foram escriptas polo illus- 
trado Sr. Coelho Rodrigues, que tão adver- 
sário agora so manifesta contra a institui- 
ção do divorcio. 

Tenho concluído. {Muito bem ; muito 
0 orador è muito felicitado.) 

Rio do Janaiso _ imprensa — IWl 
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